
. A r t i g o l o - F i c a a P r e f e i t u r a ^ M u n i c i p a l ( a u t o r i z a ­

da a c e d e r à Campanha N a c i o n a l de E d u c a n d á r i o s sr&Çaítos o p r é d i c 

da E s c o l a . T é c n i c a d e C o m e r c i o M u n i c i p a l " P r o f . Hugo S a r m e n t o " , e 

o s bens a r r o l a d o s em i n v e n t á r i o , p e l o e s p a ç o d e 5 { c i n c o i a n o s , a 

p a r t i r d e s t a d a t a , d u r a n t e o p e r í o d o n o t u r n o , d a s 19 às 23 h o r a s , 

pa ra a , f i n a l i d a d e da i n t e g r a ç ã o d a r e f e r i d a E s c o l a ae C o m e r c i o na 

R e d e , E s c o l a r da c i t a d a Campanha. . 

§ ú n i c o - Em f a c e da c e s s ã o , f i c a também a u t o r i 

zada a d e c l a r a r , de modo e x p r e s s o a d e s i s t ê n c i a , p o r i g u a l p r a z o -

i o s d i r e i t o s s o b r e o r e f e r i d o edue andar l o , s e n d o que o s d i r e i t o s 

e r e s p o n s a b i l i d a d e s , a p a r t i r da da ta~da t r a n s f e r ê n c i a , s e r ã o da 

3 . N . E . G . e q u a l q u e r d í v i d a a n t e r i o r à ( i n t e g r a ç ã o do e s t a b e l e c i m e r 

t o pe rmanece ra na r e s p o a a a b i l i d a d e da P r e f e i t u r a . 

A r t i g o 20 - Es t a l e i e n t r a r á em v i g o r na d a t a d e su 

a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

— &o^^\jr+,£iA.&Jfó 

Dr . L i c í n i o V i t a da SiJíva 

-PRESIDENTE DA CÂMAHA-
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L E I N-B 2 4 4 . DE 23 DEMARCO DE 1962 . • 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, usando d e suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , DECRETA a 

s e g u i n t e . . 

L E I : -

A r t i g o l o - F i c a denominada rua M a u r í l i o A l v a r e s a v i a -

p ú b l i c a d e n o m i n a d a . E s t r a d a da Pedra B a l ã o o u mais v u l g a r m e n t e E s ­

t r a d a do M a r ç a l , que p a r t e da rua R a t c l i f f . 

A r t i g o 20 - A P r e f e i t u r a mandara , às suas e x p e n s a s , c o n ­

f e c c i o n a r as p l a c a s n e c e s s á r i a s à sua i d e n t i f i c a ç ã o . 

A r t i g o 30 - Es t a l e i e n t r a r á em v i g o r na d a t a d e sua pu ­

b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

B r . L i c í n i o V i t a d a Si,Üva 

-PRESIDENTE DA CÂMARA-

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

L E I N O 2 4 5 . DE 23 DE MARCO DE Z 9 6 2 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE 

SÃÒ PAULO, usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , DECRETA a 

s e g u i n t e . . . . . . . . 

L E I : -


